
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 054/2024

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
considerando o § Único do Artigo 101, Seção V, da Lei
Municipal nº 90/97, de 20/03/1997 (ESMJS),
 
RESOLVE
 
Conceder Licença Especial Remunerada de 03 meses aos
servidores municipais, Edson Pereira, ocupante do cargo de
Operário, do dia 03 de fevereiro de 2025 à 03 de maio de 2025,
referente ao período trabalhado de 01/03/2011 à 01/03/2016, e
Nilson Fernandes, ocupante do cargo de Operário, do dia 03 de
fevereiro de 2025 à 03 de maio de 2025, referente ao período
trabalhado 01/03/2015 à 01/03/2020.
 
Revogam-se as disposições em contrário, e com posterior
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28
de fevereiro de 2025.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito 
 

Publicado por:
Kogi Emoto

Código Identificador:16543122
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AUTORIZAR o responsável da Divisão de Recursos Humanos a 
pagar diferenças de vencimentos referentes ao mês de janeiro de 2025 
aos servidores Andrea Aparecida Miano, Cássia Regina Paiva, Ivanise 
de Lima Silva, Donizeti Aparecido de Carvalho, João Pedro Soares 
Arruda dos Reis, Juliano Aparecido Pedro, Lilian Daiane de Oliveira, 
Selma Gomes Pereira Conde, Altair Ferreira dos Santos, Ana Paula 
Leite. 
  
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação. 
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de 
fevereiro de 2025. 
  
PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito   

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:1AC8FFA3 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº. 049/2025 
 
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
  
RESOLVE  
AUTORIZAR o responsável da Divisão de Recursos Humanos a 
descontar diferença de pagamento a maior referente ao mês de janeiro 
de 2025 das servidoras Lúcia Inéia Rodrigues Romão, Sílvia 
Aparecida Otávio. 
  
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação. 
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de 
fevereiro de 2025. 
  
PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  
  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:E32E994D 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 050/2025 
 
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, considerando o § 6º. do Art. 19 
da Lei Municipal nº 501/2017, 
  
RESOLVE 
  
Autorizar o Departamento de Recursos Humanos a conceder o 
pagamento de Jornada Suplementar as Professoras Rosania Zava e 
Cleuza Josefa de Paula, a partir do dia 10 de fevereiro de 2025 em 
caráter excepcional para suprir falta de professoras. 
  
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação. 
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul-PR, 28 de 
fevereiro de 2025. 
  
PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:18340B85 

 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 051/2025 

 
O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
  
RESOLVE 
  
Determinar ao Departamento de Recursos Humanos a pagar o 
Adicional de sexta parte dos vencimentos previsto no § 1º do Art. 87 
da Lei nº. 90/97 de 20 de março de 1997 (Estatuto dos Servidores 
Municipais de Jundiaí do Sul) aos servidores municipais, Eliane 
Aparecida Borba, Francisco de Assis Alves de Oliveira, Walderlei 
Leme Fernandes, que completaram 25 (vinte e cinco) anos de serviço 
público no mês de fevereiro de 2025, prestados na Prefeitura 
Municipal. 
  
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação. 
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de 
fevereiro de 2025. 
  
PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito 

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:E72FF412 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 052/2025 
 
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 62 da 
Resolução nº 01/90 de 05 de abril de 1990 (Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí do Sul ). 
  
RESOLVE 
  
Em cumprimento ao Inciso I, do Artigo 13, Parágrafo Único do Artigo 
19 e Artigo 23, todos da Lei Municipal nº 180/2002, de 20/12/2002, 
que institui o Sistema de Carreira no Serviço Público do Município de 
Jundiaí do Sul, Fixa Diretrizes e dá outras providências correlatas, 
CONCEDER progressão horizontal aos servidores municipais, Ana 
Esméria Condé Inácio, Arthur Emíllio Pereira de Proença, Cleuza 
Josefa de Paula,Cristiana Gomes de Oliveira dos Santos, Fernanda 
Coutinho Marcelino, Márcia Donizeti Pinto conde, Sandra Lanini, 
Sônia Regina Perole, Valdirene Feliciano de Oliveira Rocha, em 
conformidade com o Anexo VIII da mesma Lei e alterações 
posteriores através da legislação específica. 
  
Revogam-se as disposições contrárias, e com posterior publicação. 
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de 
fevereiro de 2025. 
  
PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:C42E78A5 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 054/2024 
 
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando o § 
Único do Artigo 101, Seção V, da Lei Municipal nº 90/97, de 
20/03/1997 (ESMJS), 
  
RESOLVE  
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Conceder Licença Especial Remunerada de 03 meses aos servidores 
municipais, Edson Pereira, ocupante do cargo de Operário, do dia 03 
de fevereiro de 2025 à 03 de maio de 2025, referente ao período 
trabalhado de 01/03/2011 à 01/03/2016, e Nilson Fernandes, ocupante 
do cargo de Operário, do dia 03 de fevereiro de 2025 à 03 de maio de 
2025, referente ao período trabalhado 01/03/2015 à 01/03/2020. 
  
Revogam-se as disposições em contrário, e com posterior publicação. 
  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 28 de 
fevereiro de 2025. 
  
PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  
  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:16543122 

 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº. 53/2025 
 
PORTARIA Nº. 53/2025 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
OrgânicaMunicipal, e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, Lei federal 13.204/2015, Resolução 
28/2011 e Instrução Normativa 61/2011 do TCE/PR. 
Considerando a necessidade de aprimoramento, monitoramento, 
avaliação e verificação da gestão administrativa exercida sobre 
serviços públicos disponibilizados à Sociedade através de 
Organizações da Sociedade Civil (entidades sem fins lucrativos), 
considerando, art. 2º. XI, Lei Federal 13.204/2015, mediante a 
celebração do Termo de Fomento nº. 1/2025. 

  
RESOLVE: 
  
ART. 1º Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
responsável pela Fiscalização para monitorar e avaliar as parcerias 
com organizações da sociedade civil, junto ao Sit nº. 70027 
  
I . ADEMILSO FERREIRA DOS SANTOS 
DONIZETE APARECIDO DE CARVALHO 
JOÃO PEDRO SOARES ARRUDA DOS REIS 

  
ART. 2º. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, 
a) monitoramento apoiar e acompanhar a execução de parcerias, a fim 
de aprimorar os procedimentos, unificar os entendimentos, solucionar 
controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores, fomentar o 
controle de resultados e avaliar e homologar os relatórios técnicos de 
monitoramento expedidos pelo Gestor das parceria e Relatório técnico 
emitido pela Administração pública através da Controladoria Interna 
Municipal. 
b)Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
c)Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 
§1º Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto 
poderá ser efetuada visita in loco, dispensada quando a mesma for 
incompatível com o objeto da parceria; 
§2º O monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto levará 
em consideração os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca de 
serviços efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o 
padrão de qualidade definido em consonância com a política pública 
setorial. 
  
ART. 3º Designar a Senhora ALTAIR FERREIRA DOS SANTOS, 
como Gestor e responsável pela Fiscalização da Transferência pelo 

Município com atribuições conforme art. 61 da Lei Federal 
13.019/2014 e junto ao SIT nº. 70027. 
ART. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário 
Gabinete do Prefeito Municipal, Jundiaí do Sul, 28 de fevereiro de 
2025. 
  
PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito Municipal 
  
Ciência formal dos designados 
Portaria nº. 53/2025 
____________________ 
ADEMILSO FERREIRA DOS SANTOS 
___________________ 
DONIZETE APARECIDO DE CARVALHO 
_________________ 
JOÃO PEDRO SOARES ARRUDA DOS REIS 
________________________ 
ALTAIR FERREIRA DOS SANTOS  

Publicado por: 
Odair Rosildo Farinha 

Código Identificador:318BD72C 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 
GABINETE 

LEI N° 4340, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, por 
Anulação de Dotação, para inclusão de rubrica orçamentária na Ação 
2206 para a Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente. 
  
A Câmara Municipal de Lapa, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são 
conferidas, SANCIONO a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Geral do Município um Crédito Adicional Especial até o 
limite de R$ 196.100,00 (Cento e Noventa e Seis Mil e Cem Reais), 
distribuídos na seguinte dotação orçamentária: 
  
10 Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente   

10.01 Gabinete do Secretário   

20.122.0038.2206 Manter as Atividades da Secretaria   

1694: 3.3.90.36.00.00.000 – Outros serviços de terceiros - pessoa física 
  
R$ 196.100,00 

TOTAL................................................................................................ R$ 196.100,00 

  
Art. 2º - Para dar cobertura no Crédito Autorizado no artigo anterior 
será utilizado o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 
  
10 Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente   

10.01 Gabinete do Secretário   

20.122.0038.2206 Manter as Atividades da Secretaria   

1267: 3.3.91.36.00.00.000 – Outros serviços de terceiros - pessoa física 
  
R$ 196.100,00 

TOTAL................................................................................................ R$ 196.100,00 

  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor após sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal da Lapa, em 28 de Fevereiro de 
2025. 
  
DIEGO TIMBIRUSSU RIBAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Robson da Silveira Maurer 

Código Identificador:187DD7EA 

 
GABINETE 

DECRETO Nº 28545, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 




